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Resumo
É fato que as criptomoedas estão a caminho de se consolidar em um papel de 
destaque na ordem econômica mundial. Todavia, diante dos obstáculos à 
compreensão da natureza jurídica de um ativo tão inovador, são muitos os 
desafios no desenvolvimento de uma estrutura legislativa apropriada para 
regulamentá-las. A matéria encontra especial relevância no Direito Tributá-
rio, que com suas categorias estanques de hipótese de incidência, encontra 
dificuldades em regulamentar a tributação de um ativo dotado de caracterís-
ticas tão fluídas e complexas. Diante de tal cenário, o presente trabalho pre-
tende contribuir com o estudo sobre a tributação das criptomoedas, especial-
mente quanto à incidência do Imposto de Renda sobre estes ativos. 
Palavras-chave: criptomoedas, natureza jurídica, tributação, Imposto de Renda.

Abstract
It is a fact that cryptocurrencies are on their way to consolidating themselves 
into a prominent role in the world economic order. However, given the obsta-
cles to understanding the legal nature of such an innovative asset, there are 
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many challenges in developing an appropriate legislative framework to regu-
late them. The matter finds special relevance in Tax Law, which with its cate-
gories of incidence hypothesis, finds it difficult to regulate the taxation of an 
asset endowed with such fluid and complex characteristics. In view of this 
scenario, the present work intends to contribute to the study of the taxation 
of cryptocurrencies, especially regarding the incidence of the Income Tax on 
these assets.
Keywords: cryptocurrencies, legal nature, taxation, Income Tax.

1. Introdução
O tema das criptomoedas tem ganhado cada mais atenção mundo afora, mui-

to pelas suas repercussões econômicas e tecnológicas, visto se tratar de tema alta-
mente disruptivo e inovador. Verdadeiras babilônias de dinheiro são movimenta-
das diariamente em transações envolvendo criptomoedas, dentre as quais o Bitcoin 
ainda é a mais famosa e de maior notoriedade financeira, tendo inclusive sido 
acatada como moeda nacional oficial.

Naturalmente que um tema de tamanhas repercussões precisa de regula-
mentações jurídicas que lhe sejam compatíveis, o que é deveras difícil de ser rea-
lizado, visto que o tempo do Direito raramente é o tempo das realidades fáticas. 
A bem da verdade, novas tecnologias são constantemente desenvolvidas em cima 
da tecnologia blockchain (sobre a qual se estruturam as criptomoedas) sem que mui-
tos temas regulatórios fundamentais sequer tenham sido ventilados por efetivos 
projetos de lei.

No Brasil, em específico, seguimos à deriva no assunto, no que diz respeito 
à edição de lei em sentido estrito. A Comissão de Valores Mobiliários – CVM, o 
Banco Central do Brasil e a Receita Federal do Brasil todos já se manifestaram a 
respeito das criptomoedas em pontos de suas respectivas competências, mas sem-
pre de forma fragmentária, não ordenada e por instrumentos infralegais. Natu-
ralmente que há uma grande insegurança jurídica decorrente de tal contexto.

Dentre todos os aspectos jurídicos que poderiam ser abordados, o presente 
trabalho tem por propósito contribuir com luzes sobre um ponto em específico: a 
incidência de Imposto de Renda sobre criptomoedas. Não se ignora aqui que a tri-
butação sobre as transações com criptomoedas dependerá “da relação jurídica es-
tabelecida entre as partes envolvidas, o que evidencia que não há apenas um tri-
buto apto a incidir sobre a relação jurídica material tributária”1. Todavia, este 
trabalho focará especificamente na incidência de Imposto de Renda sobre tais 
ativos, como forma de possibilitar uma análise minimamente satisfatória no espa-
ço de que dispomos.

1 STEFFENS, Luana; TESSARI, Cláudio. A tributação das operações com criptomoedas no Brasil: o 
caso da bitcoin. Revista de Direito Tributário Contemporâneo vol. 30/2021, jul./set. de 2021, p. 269-296.
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Para tanto, o trabalho está estruturado em três tópicos. O primeiro tratará 
sobre o conceito de renda, visto que somente a partir de tal premissa é que se 
poderá perquirir das realidades envolvendo criptomoedas que estariam sujeitas ao 
Imposto de Renda. O segundo trata sobre a natureza jurídica das criptomoedas, no 
intuito de tentar delimitar as realidades possíveis de serem identificadas quanto 
a tais ativos que, potencialmente, estariam sujeitas à incidência do imposto objeto 
deste trabalho. Finalmente, o terceiro tratará especificamente sobre como se dá a 
incidência do Imposto de Renda sobre criptomoedas, a partir das premissas estabe-
lecidas nos tópicos antecedentes.

É o que se passa a desenvolver.

2. O conceito de renda
Conceituar renda para fins de direito tem se mostrado tarefa árdua, haja 

vista que até o momento não há um consenso nem na doutrina e tampouco na 
jurisprudência de qual seria o alcance que a expressão “renda e proventos de 
qualquer natureza” teria para fins tributários2.

Todavia, em que pese toda a dificuldade inerente à conceituação do vocábu-
lo, tal tarefa sempre gozou de elevada relevância no direito tributário, conside-
rando-se que é somente a partir da compreensão daquilo que o ordenamento 
pátrio entende por renda que se pode definir os exatos limites para que a União 
exija o Imposto de Renda sem que se invada a competência dos demais entes fe-
derativos.

Com o advento das criptomoedas, a compreensão daquilo que o ordenamento 
entende por renda encontra novos desafios impostos pela tecnologia, haja vista 
que se está diante de ativo recente sobre o qual ainda não há consenso sobre a sua 
natureza, pois dependendo da estrutura ou forma dos negócios realizados em 
que são utilizados, eles poderão estar sob a tutela fiscal tanto da União quanto 
dos Estados ou Municípios3.

Dessa forma, a tarefa de identificar o conceito de renda e o fato gerador do 
imposto incidente sobre criptomoedas (ou operações as envolvendo) é premissa ne-
cessária para possibilitar a análise das operações envolvendo estes ativos virtuais, 
determinar se incide tributo sobre estas e, em caso positivo, qual seria o tributo 
incidente.

2 A dificuldade de tal tarefa é tamanha, que alguns doutrinadores argumentam pela impossibili-
dade de encontrar um conceito para o vocábulo renda. Neste sentido, é a doutrina de Fernando 
Daniel de Moura Fonseca, que leciona que “os conceitos de renda irão variar de acordo com as 
premissas adotadas e com os objetivos perseguidos, de tal sorte que a pretensão de se construir 
uma definição de renda que possa ser chamada de neutra ou de científica representa apenas uma 
miragem.” (FONSECA, Fernando Daniel de Moura. Imposto sobre a renda: uma proposta de diálo-
go com a contabilidade. Belo Horizonte: Fórum, 2020, p. 46)

3 UHDRE, Dayana de Carvalho. Blockchain, tokens e criptomoedas: uma análise jurídica. São Paulo: 
Almedina, 2021, p. 190. 
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Analisando-se a produção doutrinária sobre o tema, verifica-se que inicial-
mente esta divide-se em dois polos opostos, sendo o primeiro aquele que entende 
pela completa ausência de um conceito de renda a ser extraído da Constituição 
Federal (o que confere amplos poderes ao legislador infraconstitucional para de-
fini-la), enquanto o outro grupo afirma existir um conceito constitucional de ren-
da, que limitaria os poderes do legislador ordinário ao regular a incidência de tal 
tributo4.

O primeiro grupo de doutrinadores a sustentar a completa inexistência de 
um conceito constitucional de renda adota a teoria legalista, a partir da qual so-
mente é possível conceituar renda a partir daquilo que a lei defina como tal5. 
Todavia, na esteira do que leciona Luís Eduardo Schoueri6, sustenta-se que tal 
doutrina não se mostra como a mais adequada para que se possa compreender o 
conceito de renda para o direito tributário pátrio, haja vista que o legislador or-
dinário se encontra limitado às previsões constitucionais acerca da tributação da 
renda.

Ainda, por representar base de incidência para a instituição de tributo, a 
renda tributável deve corresponder a sinal de capacidade contributiva que possua 
real densidade econômica, pois como bem observa Ricardo Mariz de Oliveira “a 
lei não pode determinar que o fato de alguém andar a pé na Rua Direita seja 
considerado renda para efeito da incidência do imposto de renda”7.

Sobrepondo-se a tais ideias, há a corrente doutrinária que assume somente 
ser possível instituir tributo sobre a renda se a respectiva legislação ordinária es-
tiver de acordo com as previsões constitucionais sobre o tema, pois o legislador 
infraconstitucional terá como limite para a instituição do tributo o conceito de 
renda exprimido na Constituição8.

Embora seja possível reconhecer que a Constituição não traga um conceito 
didático de renda, como faz a legislação complementar, assevera-se que esta apre-
senta diretrizes a serem observadas pelo legislador ordinário, as quais se expres-

4 OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do Imposto de Renda. São Paulo: Instituto Brasileiro de 
Direito Tributário, 2020. vol. 1, p. 204.

5 SCHOUERI, Luís Eduardo. O mito do lucro real na passagem da disponibilidade jurídica para a 
disponibilidade econômica. In: MOSQUERA, Roberto Quiroga; LOPES, Alexsandro Broedel 
(coord.). Controvérsias jurídico-contábeis (aproximações e distanciamentos). São Paulo: Dialética, 2010, 
p. 244.

6 SCHOUERI, Luís Eduardo. O mito do lucro real na passagem da disponibilidade jurídica para a 
disponibilidade econômica. In: MOSQUERA, Roberto Quiroga; LOPES, Alexsandro Broedel 
(coord.). Controvérsias jurídico-contábeis (aproximações e distanciamentos). São Paulo: Dialética, 2010, 
p. 245.

7 OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do Imposto de Renda. São Paulo: Instituto Brasileiro de 
Direito Tributário, 2020. vol. 1, p. 213.

8 WIERZCHOWSKI, Mozarth Bielecki. O conceito constitucional de renda aplicável às pessoas jurídicas. 
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2018, p. 192.



DOUTRINA NACIONAL 63

GUIMARÃES, Bruno A. François; SANDRI, Guilherme Sangalli. A Incidência de Imposto de Renda sobre 
Criptomoedas: da sua Natureza Camaleônica à Efetiva Incidência Tributária.

Revista Direito Tributário Atual n. 54. ano 41. p. 59-78. São Paulo: IBDT, 2º quadrimestre 2023.

sam por meio de princípios e previsões esparsas ao longo de seu texto9. Como 
bem observa Ricardo Mariz de Oliveira10, a partir do momento em que a Consti-
tuição Federal adota termos técnicos, estes devem ser compreendidos de acordo 
com o seu significado na área de conhecimento a que pertencem, razão pela qual 
o estudo do conceito de renda desdobra-se a partir da ciência econômica.

A partir da ciência econômica, é possível identificar que as teorias que se 
desenvolveram para a definição de renda reúnem-se em torno da teoria da fonte 
(ou teoria da renda-produto) e a teoria do acréscimo patrimonial (ou teoria da 
renda-acréscimo). De acordo com a teoria da fonte, originada do Direito romano, 
há de se reconhecer a existência de renda quando esta consiste em fruto periódi-
co que advém de uma fonte permanente, como o capital ou o trabalho. De outra 
parte, para teoria do acréscimo patrimonial, que remonta ao conceito de lucro 
comercial, a renda consistiria no acréscimo patrimonial auferido em um lapso 
temporal determinado11. 

Isoladas, ambas as teorias estão sujeitas a algumas falhas para apurar devi-
damente a renda auferida pelo contribuinte, uma vez que a adoção da teoria 
renda-produto impossibilita a tributação de ganhos eventuais pela ausência de 
uma fonte permanente, como o ganho de capital, visto que nestes casos não exis-
te um fruto periódico e contínuo de rendimentos. 

De outra parte, a teoria da renda-acréscimo não se mostra suficiente para 
tributar casos nos quais o contribuinte houver gasto mais do que ganhou no pe-
ríodo de apuração, bem como encontra óbices nas situações que envolvam a tribu-
tação dos rendimentos brutos do contribuinte não residente, a qual, por ser reali-
zada exclusivamente na fonte, não é capaz de avaliar a existência ou não de um 
acréscimo patrimonial percebido entre o início e o fim do período analisado12. 

Visando superar as insuficiências que cada uma destas teorias possui quando 
observada de forma isolada, tem-se que o Texto Constitucional, ao referir que com-
pete à União instituir imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza13, 

9 WIERZCHOWSKI, Mozarth Bielecki. O conceito constitucional de renda aplicável às pessoas jurídicas. 
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2018, p. 196.

10 OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do Imposto de Renda. São Paulo: Instituto Brasileiro de 
Direito Tributário, 2020. vol. 1, p. 208.

11 TIPKE, Klaus; YAMASHITA, Douglas. Justiça fiscal e princípio da capacidade contributiva. São Pau-
lo: Malheiros, 2002, p. 79-80.

12 Sobre o tema: SCHOUERI, Luís Eduardo; MOSQUERA, Roberto Quiroga. Manual da tributação 
direta da renda. 2. ed. São Paulo: IBDT, 2021, p. 14; SCHOUERI, Luís Eduardo. O mito do lucro 
real na passagem da disponibilidade jurídica para a disponibilidade econômica. In: MOSQUE-
RA, Roberto Quiroga; LOPES, Alexsandro Broedel (coord.). Controvérsias jurídico-contábeis (apro-
ximações e distanciamentos). São Paulo: Dialética, 2010, p. 243.

13 “Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: […] III – renda e proventos de qualquer 
natureza;”
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utilizou-se do conceito de renda observando tanto a teoria da renda-produto quan-
to a da renda-acréscimo14. 

No mesmo sentido é a redação do art. 43 do CTN15, na qual é possível cons-
tatar uma congruência entre os preceitos constitucionais acerca daquilo que se 
entende por renda e uma compatibilidade com o conceito econômico desenvolvi-
do, haja vista que em seu inciso primeiro adota a teoria da fonte, enquanto no 
segundo a da renda-acréscimo16.

Todavia, há de se interpretar a expressão “proventos de qualquer natureza” 
com a devida diligência para que não se cometa equívocos, uma vez que uma in-
terpretação apressada daquilo que poderia constituir tais proventos pode colidir 
com outras competências tributárias constitucionais, como é o caso da tributação 
sobre doações e heranças, as quais não se confundem com renda.

Por esta razão, mostra-se necessário delimitar o alcance do termo “proven-
tos de qualquer natureza” utilizado no Código Tributário Nacional. De acordo 
com os ensinamentos de Ricardo Mariz de Oliveira17, tal expressão não diz respei-
to a transferências gratuitas de patrimônio, em razão destas não conservarem 
uma referência ou possibilidade de comparação entre o valor ingressado no patri-
mônio do adquirente àquele que existiria em um momento anterior a este ingres-
so, bem como o fato de tal variação patrimonial não decorrer da utilização de um 
bem para produzi-lo, o que descaracterizaria o seu caráter remuneratório.

Portanto, a distinção entre o conceito de renda lato sensu e transferências 
patrimoniais diversas é de elevada relevância para que seja possível analisar a 
incidência ou não do imposto de renda sobre as operações envolvendo as cripto-
moedas, pois o caráter contraprestacional e remuneratório deve estar presente 
para que recaia ao contribuinte a obrigação de pagar o tributo.

14 Para Tipke e Yamashita “ao acrescentar a expressão ‘proventos de qualquer natureza’ o legislador 
constituinte tomou a precaução de impedir uma interpretação restritiva do conceito de renda, 
baseada na teoria da fonte” (TIPKE, Klaus; YAMASHITA, Douglas. Justiça fiscal e princípio da 
capacidade contributiva. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 82).

15 “Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza 
tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I – de renda, assim 
entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II – de proventos de 
qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 
anterior.”

16 Neste sentido é a conclusão de Klaus Tipke e Douglas Yamashita, para quem: “A lei complementar 
não inova, mas apenas define uma das hipóteses plausíveis dentro da moldura constitucional [...] 
para instituir imposto sobre ‘renda e proventos de qualquer natureza’ a Constituição já pressupu-
nha, em si, o conceito de renda definido no art. 43 do Código Tributário Nacional, recepcionado 
em tudo aquilo que não contrariasse seus próprios preceitos.” (TIPKE, Klaus; YAMASHITA, 
Douglas. Justiça fiscal e princípio da capacidade contributiva. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 82)

17 OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do Imposto de Renda. São Paulo: Instituto Brasileiro de 
Direito Tributário, 2020. vol. 1, p. 238-239)
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De outra parte, ainda analisando o texto do art. 43 do CTN, conclui-se que 
a mera existência de renda não é suficiente para que incida o aludido imposto, 
sendo necessário que haja disponibilidade econômica ou jurídica desta. Ou seja, 
a renda deve estar já incorporada no patrimônio do contribuinte ou ter sido reco-
nhecido o direito à esta, ainda que não integre o seu patrimônio18, aceitando-se 
apenas a tributação da renda efetivamente realizada19.

Devido à possibilidade de se utilizar das criptomoedas para inúmeras finali-
dades, a questão do momento em que ocorreria a disponibilidade da renda se 
mostra controversa, pois a depender de como forem consideradas – moeda, mer-
cadoria ou ativo financeiro, por exemplo – haverá divergência do momento cor-
respondente à disponibilidade da renda.

Por todos, na esteira do pensamento de Luís Eduardo Schoueri20, só é possí-
vel se falar em disponibilidade de renda no momento em que o contribuinte pu-
der se valer desta da maneira que achar melhor, inclusive para pagar o seu impos-
to. Ou seja, só há disponibilidade de renda e, portanto, incidência do tributo, 
quando o contribuinte puder valer-se desta para contribuir com os gastos comuns 
do Estado, configurando-se como verdadeira manifestação de capacidade contri-
butiva.

No caso da tributação sobre a renda envolvendo as criptomoedas, Ricardo 
Mariz de Oliveira21 afirma que estas funcionariam como apostas realizadas por 
aqueles que as adquirem, sendo que somente seria possível saber o seu resultado 
quando fossem finalizadas, razão pela qual só há disponibilidade de renda e inci-
dência do tributo quando do término total ou parcial da operação. Veja-se, con-
tudo, que tal afirmação parte do pressuposto de que criptomoedas seriam ativos 
mobiliários com grau especulatório, o que nem sempre é verdadeiro.

18 SCHOUERI, Luís Eduardo. O mito do lucro real na passagem da disponibilidade jurídica para a 
disponibilidade econômica. In: MOSQUERA, Roberto Quiroga; LOPES, Alexsandro Broedel 
(coord.). Controvérsias jurídico-contábeis (aproximações e distanciamentos). São Paulo: Dialética, 2010, 
p. 248.

19 O que seja a realização da renda é tema amplo, que comporta muitas reflexões a respeito de con-
sequências jurídicas e econômicas. Aprofundar o tema transbordaria dos propósitos deste artigo, 
de forma que se remete para: ABRANTES, Emmanuel Garcia. A realização da renda da pessoa ju-
rídica: novas impressões sobre o conceito de aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica 
da renda. São Paulo: Instituto Brasileiro de Direito Tributário, 2021; ZILVETI, Fernando Aurelio; 
FAJERSZTAJN, Bruno; SILVEIRA, Rodrigo Maito da. Direito tributário: princípio da realização 
no imposto sobre a renda – estudos em homenagem a Ricardo Mariz de Oliveira. São Paulo: Ins-
tituto Brasileiro de Direito Tributário, 2019.

20 SCHOUERI, Luís Eduardo. Considerações acerca da disponibilidade da renda: renda disponível 
é renda líquida. In: ZILVETI, Fernando Aurelio; FAJERSZTAJN, Bruno; SILVEIRA, Rodrigo 
Maito da. Direito tributário: princípio da realização no imposto sobre a renda – estudos em home-
nagem a Ricardo Mariz de Oliveira. São Paulo: IBDT, 2019, p. 19-32.

21 OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do Imposto de Renda. São Paulo: Instituto Brasileiro de 
Direito Tributário, 2020. vol. 1, p. 403-404.



REVISTA DIREITO TRIBUTÁRIO ATUAL nº 5466

GUIMARÃES, Bruno A. François; SANDRI, Guilherme Sangalli. A Incidência de Imposto de Renda sobre 
Criptomoedas: da sua Natureza Camaleônica à Efetiva Incidência Tributária.

Revista Direito Tributário Atual n. 54. ano 41. p. 59-78. São Paulo: IBDT, 2º quadrimestre 2023.

Diante das breves considerações apresentadas sobre o conceito de renda, se 
mostra evidente o desafio que tal tema impõe à doutrina jurídica, especialmente 
diante da inovação inerente à figura das criptomoedas. 

Todavia, com a compreensão daquilo que o ordenamento jurídico e a dou-
trina pátrios entende por renda, o alcance da expressão “proventos de qualquer 
natureza” e, especialmente, a questão envolvendo sua disponibilidade, mostra-se 
possível analisar as operações envolvendo tais ativos para compreender se estas 
correspondem a fato de gerador para a incidência do imposto de renda.

3. A natureza jurídica das criptomoedas
A delimitação da natureza jurídica das criptomoedas é um tema extremamen-

te controvertido, visto que, por conta do seu elevado nível de inovação e caráter 
disruptivo, acaba por não se amoldar à perfeição com as clássicas categorias es-
tanques que o Direito oferece. Assim, exemplificativamente, podem ser enqua-
dradas como moeda, moeda estrangeira, dinheiro, dinheiro eletrônico, produto financei-
ro, mercadoria, título ou valor mobiliário, bem, ativo ou produto22.

A título de definição, pode-se dizer que “criptomoedas são uma forma de 
transferir recursos financeiros entre pessoas, utilizando a tecnologia chamada 
blockchain”23, sendo operacionalizadas em diversas espécies, tais como a Bitcoin, 
Ethereum e Dogecoin. Atualmente, há mais de uma centena de espécies de crip-
tomoedas, muitas das quais com notório propósito de especulação a título de in-
vestimentos, afeiçoando-se a características e usos típicos de valores mobiliários, 
enquanto outras são, também, efetivamente utilizadas como meio de pagamento 
de transações.

A grande questão é que apesar da nomenclatura de criptomoedas, a sua carac-
terização como moeda propriamente dita não é uma conclusão tão simples como 
poderia parecer, visto que, ao menos no Brasil, o Estado detém competência pri-
vativa para emitir moedas, conforme dispõe o art. 21, VII, da Constituição Fede-
ral24. Sendo fato notório que as criptomoedas não são emitidas pelo Estado brasi-
leiro, a conclusão lógica é a de simplesmente afastar tal caracterização. 

Contudo, não se pode ignorar que há criptomoedas que desempenham fun-
ção de moeda, sendo utilizadas, para todos os fins, como efetiva forma de paga-
mento. Neste sentido, é notório o crescimento do número de estabelecimentos 
comerciais que passam a aceitar pagamentos por meio de bitcoins, de forma que 
perquirir do ponto e aprofundar as razões jurídicas em busca de sua caracteriza-
ção se faz, no mínimo, pertinente.

22 FOLLADOR, Guilherme Broto. Criptomoedas e competência tributária. Revista Brasileira de Po-
líticas Públicas vol. 7, n. 3, 12.2017, p. 86.

23 CASTELLO, Melissa Guimarães. Bitcoin é moeda? Classificação das criptomoedas para o direito 
tributário. Revista Direito GV vol. 15, n. 3, 2019, p. 3.

24 “Art. 21. Compete à União: […] VII – emitir moeda;”
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Em trabalho que se tornou referencial teórico quanto aos aspectos jurídico-
tributários da moeda no Brasil, Roberto Quiroga Mosquera analisa de forma 
minudente aquelas que seriam as três características da moeda no país: curso legal, 
curso forçado e poder liberatório25. A moeda tem curso legal quando todas as pessoas 
submetidas ao respectivo ordenamento jurídico são obrigadas a aceitá-la como 
meio de pagamento de dívidas; tem curso forçado quando não se pode exigir do 
emitente da moeda sua substituição por outros ativos, de forma a ser ela a medida 
oficial para fins de quantificação e adimplemento obrigacional; tem poder libera-
tório quando é o meio juridicamente válido para fins de adimplemento obrigacio-
nal, não podendo ser preterida por outro ativo26.

Quiroga Mosquera, na obra acima referida, formula o seu conceito de moe-
da e expõe a existência de duas linhas teóricas: uma que privilegia o aspecto ju-
rídico positivo, entendendo por moeda aquilo que for legalmente caracterizado 
como tal; e outra que privilegia o aspecto social, focada nos usos que são dados a 
determinado ativo, no sentido de que moeda é aquilo que goza de confiança pela 
sociedade e passa a ser utilizada como meio na realização de transações27.

As criptomoedas não detêm nenhuma das três características, razão pela 
qual, sob uma perspectiva jurídica, o autor, acompanhado da expressiva maioria 
da doutrina, rechaça que sua natureza possa ser a de moeda28. Neste sentido, 
ilustrativamente, decidiu o STJ que criptomoedas não podem ser objeto de crime 
de evasão de divisas, justamente por não se tratar de uma moeda, valor mobiliário 
ou ativo financeiro, estando alheias ao Sistema Financeiro Brasileiro e ao contro-
le do Banco Central29.

25 MOSQUERA, Roberto Quiroga. Direito monetário e tributação da moeda. São Paulo: Dialética, 
2006, p. 76-79.

26 No Brasil, o Real tem essas três características, visto que seu curso legal decorre do art. 1º da Lei 
n. 9.069/1995, seu curso forçado decorre do art. 318 do CC e seu poder liberatório consta do art. 315 
do CC.

27 MOSQUERA, Roberto Quiroga. Direito monetário e tributação da moeda. São Paulo: Dialética, 
2006, p. 50-57.

28 Neste sentido, vide: VERÇOSA, Haroldo Malheiros Duclerc. Breves considerações econômicas e 
jurídicas sobre a criptomoeda. Os bitcoins. Revista de Direito Empresarial vol. 4, n. 14. São Paulo, 
mar./abr. de 2016. Disponível em: https://proview.thomsonreuters.com/launchapp/title/rt/perio-
dical/95960701/v20160014/document/112941036/anchor/a-112941036. Acesso em: 14 mar. 2022. 
Ainda, tratando sobre a questão da natureza jurídica das criptomoedas e o crime de evasão de 
divisas, sustentando que tais ativos não têm natureza de moedas, vide: SILVEIRA, Renato de 
Mello Jorge. Lei de repatriação: aspectos criminais da prestação de informações (disclosure) em 
ambiente de tax compliance (2ª parte). Revista de Direito Bancário e do Mercado de Capitais vol. 71. 
São Paulo, jan./mar. de 2016. Disponível em: https://proview.thomsonreuters.com/launchapp/tit-
le/rt/periodical/93329455/v20160071/document/117088016/anchor/a-117088016. Acesso em: 14 
mar. 2022.

29 CC n. 161.123/SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, julgado em 28.11.2018, DJe 
05.12.2018.
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Não se pode ignorar que há importantes posicionamentos doutrinários 
prestigiando o vetor confiança na classificação de um ativo como moeda e, conse-
quentemente, defendendo que criptomoedas possuem efetiva natureza jurídica 
de moeda. Dentre todos, temos que merece especial destaque trabalho de Melissa 
Guimarães Castello, no qual, tratando especificamente sobre Bitcoin, a autora 
sustenta não somente uma insuficiência na concepção positivista de moeda, como 
também que não existiria no ordenamento pátrio qualquer vedação para sua ca-
racterização como moeda estrangeira, visto que apesar de não gozar de curso legal, 
deteria as demais características típicas de uma moeda.

A tese defendida pela autora parte do ponto de que “o direito positivo brasi-
leiro não define moeda; apenas emprega o termo ‘moeda’ quando quer regular o 
uso deste fenômeno fático” e segue que “fazendo-se uma interpretação literal do 
art. 21, VII, da Constituição […], seria possível concluir que moeda é somente 
aquilo emitido pela União”, mas aponta que “moedas estrangeiras são moeda, e 
não são emitidas pela União”. Assim, arremata que “diante da inexistência de um 
conceito claro de moeda, a adoção da corrente positiva não exclui a possibilidade 
de considerar moedas virtuais como moeda”30. Portanto, com base numa acepção 
pautada na confiança depositada sobre determinados tipos de ativos para carac-
terizá-los como sendo moeda, a autora conclui que criptomoedas se amoldam ao 
conceito de moedas estrangeiras.

Embora verdade que inexista uma conceituação de moeda na legislação na-
cional, fato é que suas características e funções são consagradas pela literatura e 
pelos usos, de forma que parece despropositada a afirmação de inexistência de 
uma conceituação, a partir da legislação positiva, do que seja moeda. Da mesma 
forma, o mero uso social ou atribuição de confiança em determinado ativo como 
meio de veicular trocas e adimplir obrigações soa como insuficiente para a carac-
terização de um ativo como moeda (ainda que estrangeira), visto que se trata de 
característica presente também, por exemplo, em título mobiliários, bens imó-
veis, pedras preciosas e mesmo por meio de permutas. 

Logo, a prosperar tal posição, moeda não seria uma espécie de ativo, mas sim 
uma característica atinente ao elevado grau de confiança e habitualidade de uso 
social que determinado ativo tenha, o que nos parece inverter e desvirtuar o que 
seja moeda por uma característica potencial que ativos podem ou não ter.

Portanto, até recentemente, não se teria como concordar com a autora na 
sua caracterização de bitcoins como moeda estrangeira, mas eis que em 7 de setem-
bro de 2021, El Salvador se tornou o primeiro país do mundo a adotar o bitcoin 
como sua moeda oficial. Obviamente que tal fato, por si só, não finaliza a discus-

30 CASTELLO, Melissa Guimarães. Bitcoin é moeda? Classificação das criptomoedas para o direito 
tributário. Revista Direito GV vol. 15, n. 3, 2019, p. 7.
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são quanto à natureza jurídica das criptomoedas, pois não elide o fato, por exem-
plo, de que tanto a autora quanto El Salvador tratam especificamente de uma 
criptomoeda, deixando de contemplar todas as demais espécies. Ainda, fica em 
aberta a dificuldade de operar com uma moeda estrangeira sem lastro e emissão 
por um país soberano, criando uma série de dificuldades no que diz respeito a 
questões cambiais e de soberania nacional31.

Certamente se trata de evento que corrobora tudo quanto dito anteriormen-
te, no sentido de serem as criptomoedas altamente disruptivas e inovadoras, for-
çando as classificações e os institutos jurídicos a serem revistos e adaptados, me-
recendo destaque a sua caracterização como moedas paralelas, ou seja, instrumen-
tos não oficiais que têm por características o fato de serem unidades de cobrança 
diferentes da unidade de cobrança nacional, não serem dotadas do poder libera-
tório legal e não possuírem como fundamento de autoridade um Estado Nacio-
nal32.

Contudo, seja como for, fato é que a Receita Federal, o Banco Central e a 
Comissão de Valores Mobiliários já definiram que criptomoedas não são moeda 
de curso legal33, não possuem garantia de conversão para moedas soberanas e 
não estão lastreadas em ativos reais de qualquer espécie34 e não são ativos finan-
ceiros, não podendo, por exemplo, ser adquiridas por fundos de investimento35.

A dificuldade de estabelecer uma caracterização jurídica estanque é uma 
realidade global, havendo uma plêiade de diferentes esforços mundo afora no 
sentido de buscar uma delimitação dos contornos jurídicos das criptomoedas36. 
Assim é que, diante de tudo quanto exposto, soa muito acertada a posição de uma 
“natureza jurídica camaleônica” das criptomoedas, ou seja, entender que se trata 
de uma espécie de ativo com diferentes possíveis caracterizações jurídicas, a de-
pender do contexto em que utilizado e/ou analisado37.

31 Apenas exemplificativamente, veja-se que as prerrogativas soberanas atreladas a uma moeda 
oficial costumam incluir, além da impressão de moeda, os direitos de fixar e alterar o seu valor 
nominal, bem como estabelecer regras de câmbio e sanções em caso de descumprimento. No caso 
de El Salvador, tais aspectos vão comprometidos pela adoção da bitcoin como moeda oficial, a 
demandar reflexões importantes.

32 Sobre moedas paralelas, vide: FOBE, Nicole Julie. O bitcoin como moeda paralela – uma visão eco-
nômica e a multiplicidade de desdobramentos jurídicos. Dissertação (Mestrado em Direito) – Fa-
culdade de Direito, Fundação Getulio Vargas. São Paulo, 2016, p. 122.

33 Vide Instrução Normativa RFB n. 1.888/2019.
34 Vide Comunicado BCB n. 31.379/2017.
35 Vide Ofício Circular CVM n. 1/2018.
36 Para uma exposição bastante ampla e analítica de diversas tentativas de regulação de criptoativos 

(portanto, uma análise mais ampla que apenas de criptomoedas) mundo afora, vide: UHDRE, 
Dayana de Carvalho. Blockchain, tokens e criptomoedas: uma análise jurídica. São Paulo: Almedina, 
2021. Especificamente quanto a regulações jurídicas de países soberanos, p. 127-154.

37 Neste sentido: GOMES, Daniel de Paiva. Da taxonomia camaleônica à tributação de criptoativos 
sem emissor identificado. Bitcoin: a tributação de criptomoedas. São Paulo: Thomson Reuters 
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Todavia, em que pese se entenda pela adequação de uma posição mais dinâ-
mica quanto aos contornos jurídicos das criptomoedas, ver-se-á que esta não é a 
realidade no que diz respeito à incidência de Imposto de Renda sobre operações 
envolvendo tal tipo de ativo. Senão vejamos.

4. A tributação do Imposto de Renda sobre as operações com criptomoedas
A complexidade envolvendo a delimitação do âmbito de incidência do Im-

posto de Renda, já presente em operações e situações desde há muito existentes 
nas relações dentre particulares, vai potencializada em situações envolvendo crip-
tomoedas. Assim o é tanto pelo fato de se tratarem de situações novas, sem um 
histórico de regulamentações ou julgados que possam orientar os interessados 
quanto pela já apontada natureza jurídica camaleônica das criptomoedas, que po-
dem, a depender do contexto, adotar diferentes contornos jurídicos.

Conforme já analisado, há algumas manifestações oficiais da CVM e do 
Banco Central no sentido de se posicionarem quanto a aspectos formais das crip-
tomoedas que dizem respeito a questões de suas respectivas competências de regu-
lamentação. Contudo, fato é que pouco ou nada contribuem para a delimitação 
de seus contornos jurídico-tributários.

É neste contexto que merece especial atenção as manifestações da Receita 
Federal do Brasil. Isso porque, como sói acontecer, a Fazenda Nacional não tar-
dou a se posicionar a respeito da tributação de operações envolvendo criptomoe-
das, tendo, consequentemente, de lhe dar contornos jurídicos a justificar a inci-
dência das normas tributárias que entendeu aplicáveis ao caso.

Há, basicamente, duas situações que são, em tese, relevantes para a incidên-
cia de Imposto de Renda sobre criptomoedas: sua aquisição originária, decorrente 
da sua mineração; sua aquisição mediante trocas de criptomoedas, seja por di-
nheiro propriamente dito, seja por outros bens. Analisaremos cada situação em 
separado.

As criptomoedas são originárias de um complexo sistema de operações e tran-
sações feitas em blockchain. Em 2008, Satoshi Nakamoto, o criador da Bitcoin (crip-
tomoeda mais famosa e de maior relevância econômica hoje em circulação), apre-
sentou a estrutura do que era então proposto como uma versão peer-to-peer de 
dinheiro eletrônico, caracterizado pela desnecessidade de intermediários (leia-se 
instituições financeiras) e que somente seria possível por conta de uma blockchain, 
que, em termos leigos, consiste num enorme registro público e imutável de tran-
sações envolvendo a criptomoedas38.

Brasil, 2021, p. 376-377 (E-book); STEFFENS, Luana; TESSARI, Cláudio. A tributação das opera-
ções com criptomoedas no Brasil: o caso da bitcoin. Revista de Direito Tributário Contemporâneo vol. 
30/2021, jul./set. de 2021, p. 275.

38 NAKAMOTO, Satoshi. Bitcoin: a peer-to-peer electronic cash system. Disponível em: https://bit-
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Neste sentido, pode-se compreender blockchain nos seguintes termos:

“In simple terms, blockchain is a distributed ledger – a transaction log the 
contents of which is agreed upon by all parties participating in the network. 
It is a chain of blocks where each block contains a set of transactions that are 
confirmed as a group. Blockchain runs on a set of nodes (computers) which 
are connected to one another in a peer-to-peer network. Each node validates 
new transactions by checking their compliance with the blockchain rules and 
with previously recorded transactions.”39

A ideia de Satoshi Nakamoto foi criar um contexto de incentivo para que os 
participantes da rede blockchain da Bitcoin se utilizasse da sua estrutura, validan-
do transações ocorridas em tal espaço como forma de garantir a idoneidade da 
circulação do “dinheiro eletrônico então criado”. Significa dizer que são os pró-
prios usuários da blockchain que validam as transações lá ocorridas, gerando re-
gistros imutáveis e auditáveis por qualquer partícipe40.

Não se pretende aqui aprofundar o que seja a tecnologia blockchain, mas es-
sas brevíssimas considerações são importantes para que se entenda como se dá a 
aquisição originária de criptomoedas (no caso ora utilizado como exemplo, Bitcoin), 
chamada de operação de mineração. Para cada transação validada, o sistema gera 
uma determinada quantidade de criptomoedas como uma recompensa ao usuário 
que validou a transação (visto se tratar de uma operação extremamente complexa 
e que demanda enormes quantidades de energia e processamento de dados), o 
que se convencionou chamar de mineração41.

coin.org/bitcoin.pdf. Acesso em: 9 maio 2022.
39 BAL, Aleksandra. Does the tax sector need Blockchain? Disponível em: https://www.ibfd.org/IB-

FD-Tax-Portal/News/New-White-Paper-Does-Tax-Sector-Need-Blockchain. Acesso em: 5 maio 
2022.

40 “Criptomoedas geralmente operam por meio do sistema público (‘Permissioned Blockchain’), 
como é o caso da Bitcoin e da Ethereum. Trata-se de sistema consideravelmente aberto, permitin-
do que qualquer pessoa conectada à Internet acesse o virtual ledger e realize transações, sem a 
necessidade de permissão prévia para ingressar na rede. Como os nodes de uma permissionless 
blockchain não necessariamente se conhecem e, portanto, não teriam razão para confiar na ido-
neidade dos demais, o mecanismo peer-to-peer é baseado em sistemáticas como ‘Proof of Work’ ou 
‘Proof os Stake’.” (NETO, Luís Flávio. Criptomoedas e hipóteses de (não) realização da renda 
para fins tributários: o encontro de “inovações disruptivas” da economia digital com a “tradição” 
dos institutos jurídicos brasileiros. Direito tributário: princípio da realização no imposto sobre a 
renda – estudos em homenagem a Ricardo Mariz de Oliveira. São Paulo: Instituto Brasileiro de 
Direito Tributário, 2019, p. 446-447)

41 Nas palavras de Satoshi Nakamoto: “By convention, the first transaction in a block is a special 
transaction that starts a new coin owned by the creator of the block. This adds an incentive for 
nodes to support the network, and provides a way to initially distribute coins into circulation, 
since there is no central authority to issue them. The steady addition of a constant of amount of 
new coins is analogous to gold miners expending resources to add gold to circulation. In our case, 
it is CPU time and electricity that is expended.” (NAKAMOTO, Satoshi. Bitcoin: a peer-to-peer 
electronic cash system. Disponível em: https://bitcoin.org/bitcoin.pdf)
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Significa dizer que todo o sistema de validação de transações de criptomoedas 
via blockchain se dá por meio de operações de mineração, as quais são remuneradas 
pela geração de novas criptomoedas que são entregues pelo próprio sistema aos 
mineradores, como uma recompensa do sistema pelo seu trabalho. A questão que 
surge de tal sistemática é se os ganhos patrimoniais decorrentes da mineração es-
tão sujeitos à incidência de Imposto de Renda.

Nos termos do art. 43 do CTN, o Imposto de Renda tem por fato gerador a 
“aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica” de “renda, assim entendido 
o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos” ou de “proventos 
de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não com-
preendidos no inciso anterior”. Logo, seria necessária a caracterização da ativida-
de do minerador dentre tais hipóteses de incidência do tributo.

A grande questão é que a mineração não se trata de uma remuneração de 
capital ou contraprestação dentre partes capazes, não se afeiçoando ao conceito 
de renda. Inexiste um tomador de um suposto serviço, na medida em que as vali-
dações do sistema blockchain são feitas como condição e consequência da sua pró-
pria existência. Da mesma forma, não se configura como um provento, pois este 
pressupõe a existência de uma situação patrimonial anterior que se incorpora a 
uma outra, o que não se constata no caso da mineração, visto que as criptomoedas 
são geradas pelo próprio sistema, sendo a própria decorrência da atividade. A 
rigor, “tal atividade seria equiparável ao trabalho de um artesão que produz uma 
obra do barro, confiante que alguém irá comprá-la quando pronta”42.

Naturalmente que a situação será diversa caso o minerador cobre taxa para 
realizar uma transação em específico, de forma mais rápida do que se daria em 
condições de normalidade. Trata-se de situação nada excepcional, visto que o 
ritmo usual de validações na blockchain depende de vários fatores e pode implicar 
um lapso temporal superior ao que determinado usuário esteja disposto a espe-
rar. Neste caso, tratar-se-ia de clara forma de remuneração pela mineração, sujeita 
à tributação na pessoa física ou jurídica do minerador43.

Já no que diz respeito à aquisição ou alienação de criptomoedas mediante 
negócios jurídicos, seja sua aquisição por dinheiro ou a sua utilização para aqui-

42 PISCITELLI, Tathiane. Criptomoedas e os possíveis encaminhamentos tributários à luz da legis-
lação nacional. Revista Direito Tributário Atual vol. 40.  São Paulo: Instituto Brasileiro de Direito 
Tributário, 2º semestre 2018, p. 579.

43 PISCITELLI, Tathiane. Criptomoedas e os possíveis encaminhamentos tributários à luz da legis-
lação nacional. Revista Direito Tributário Atual vol. 40.  São Paulo: Instituto Brasileiro de Direito 
Tributário, 2º semestre 2018, p. 579-580. Ainda, corroborando o posicionamento e fazendo aná-
lise comparativa com o tratamento dado pela administração fiscal dos EUA (IRS), vide: ZILVETI, 
Fernando Aurelio; NOCETTI, Daniel Azevedo. Criptomoedas e o sistema tributário do século 
XXI. Revista Direito Tributário Atual vol. 44.  São Paulo: Instituto Brasileiro de Direito Tributário, 
1º quadrimestre de 2020, p. 500-504.
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sição de outros bens, a situação é bastante diversa. Isso porque, a rigor, a caracte-
rização da sua natureza jurídica seria importante para delimitação das regras de 
incidência tributária. Contudo, ante às complexidades já expostas, o que a Recei-
ta Federal do Brasil fez foi emitir uma manifestação infralegal de conveniência, 
no sentido de determinar a incidência de Imposto de Renda a título de ganho de 
capital sobre criptomoedas, sem adentrar nessas discussões todas.

Assim, já há alguns anos que a Receita Federal se pronunciou, via seu ma-
nual de “Perguntas e Respostas”, do programa de Imposto de Renda de Pessoa 
Física, ratificando o entendimento da CVM e do Banco Central quanto aos seus 
aspectos gerais. Relativamente ao programa de 2021, eis o que consta do referido 
Manual:

“Os ganhos obtidos com a alienação de ativos digitais, tais como criptoativos 
ou moedas virtuais bitcoins – BTC, por exemplo) cujo total alienado no mês 
seja superior a R$ 35.000,00 são tributados, a título de ganho de capital, se-
gundo alíquotas progressivas estabelecidas em função do lucro, e o recolhi-
mento do imposto sobre a renda deve ser feito até o último dia útil do mês 
seguinte ao da transação, no código de receita 4600.
A isenção relativa às alienações de até R$ 35.000,00 mensais deve observar o 
conjunto de criptoativos ou moedas virtuais alienados no Brasil ou no exte-
rior, independente de seu nome (bitcoin, ethereum, litecoin, tether...). Caso o 
total alienado no mês ultrapasse esse valor, o ganho de capital relativo a todas 
as alienações estará sujeito à tributação.
O contribuinte deverá [...] prestar informações relativas às operações com 
criptoativos ou moedas virtuais, por meio da utilização do sistema Coleta 
Nacional, disponível no e-Cac, quando as operações não forem realizadas em 
exchange ou quando realizadas em exchange domiciliada no exterior, nos ter-
mos da Instrução Normativa RFB n. 1.888, de 3 de maio de 2019.”

Tem-se, portanto, que há uma determinação de cômputo e tributação, a tí-
tulo de ganho de capital, sobre os ganhos superiores a R$ 35.000,00 por mês. 
Ainda, criou-se uma espécie de regulamento, que dispõe que todos os saldos em 
criptomoedas incorridos no ano-calendário da declaração sejam declarados na fi-
cha “Bens e Direitos”, cujo valor deve corresponder ao preço de custo (compra) da 
criptomoeda. O apontamento é curioso, pois evidencia que o tratamento tributário 
determinado pela Receita Federal do Brasil não respeita a dita natureza camaleô-
nica das criptomoedas, tratando-as indistintamente como sendo uma espécie de 
ativo financeiro.

Apesar de questionável essa tentativa de simplificação da complexa questão 
relativa à natureza jurídica das criptomoedas, pelo menos tem o mérito de esclare-
cer e evidenciar, desde já, o posicionamento fazendário relativamente à incidên-
cia de Imposto de Renda sobre tais ativos. Veja-se, por exemplo, que ao assim 
proceder a Receita Federal do Brasil acerta ao determinar que a tributação so-



REVISTA DIREITO TRIBUTÁRIO ATUAL nº 5474

GUIMARÃES, Bruno A. François; SANDRI, Guilherme Sangalli. A Incidência de Imposto de Renda sobre 
Criptomoedas: da sua Natureza Camaleônica à Efetiva Incidência Tributária.

Revista Direito Tributário Atual n. 54. ano 41. p. 59-78. São Paulo: IBDT, 2º quadrimestre 2023.

mente se dê quando a renda proveniente de criptomoedas for efetivamente realiza-
da, seja pela sua alienação em si, seja por ganhos provenientes de seu uso para 
adquirir outros bens com ganho.

Portanto, a mera aquisição de criptomoedas é irrelevante para a incidência de 
Imposto de Renda sobre tais ativos, o que somente se dará posteriormente, quan-
do da sua efetiva realização. Exemplo que costuma ser ventilado para ilustrar o 
ponto é a utilização de criptomoedas em operações de permuta, em que discute se 
a mera “troca de equivalências jurídicas mútuas” atrairia ou não a incidência do 
Imposto de Renda. Temos que a solução da questão, no que diz respeito a opera-
ções de permuta, diz respeito a haver ou não a chamada torna44, ou seja, se há 
diferença entre as prestações assim cambiadas e, em havendo, será neste momen-
to que se verificará o ganho de capital tributável45.

Finalmente, necessário perquirir sobre a incidência de Imposto de Renda 
quando da verificação de um fork, consistente, em síntese, numa divisão da block-
chain e, consequentemente, no potencial surgimento de nova espécie de criptomoe-
da. “Quando uma atualização feita na rede não altera a compatibilidade com o 
passado, tem-se um soft fork. Quando uma atualização na rede altera a compatibi-
lidade com o passado, após uma controvérsia, tem-se um hard fork.”46 É nos hard 
forks que está o ponto de especial interesse ao que se está analisando, pois tende 
a gerar uma nova cadeia permanente de um blockchain independente, o que gera 
repercussões.

Via de regra, o usuário da antiga rede acaba ganhando novas criptomoedas 
em montante equivalente ao que tinha da criptomoeda originária, gerando uma 
espécie de ganho patrimonial. Assim, “se em 2016 o usuário ‘A’ tinha 10 bitcoins, 
em 2017, após o Split, esse mesmo usuário passo a ter 10 bitcoins e 10 bitcoins cash. 
O efeito do hard fork foi um acúmulo de moeda virtual sem causa contratual”47.

Nos EUA, a solução encontrada foi o reconhecimento de que tais situações 
são, efetivamente, uma forma de realização de renda sujeita ao Imposto de Ren-

44 Entendendo pela não incidência de Imposto de Renda em tais operações, vide: NETO, Luís Flá-
vio. Criptomoedas e hipóteses de (não) realização da renda para fins tributários: o encontro de 
“inovações disruptivas” da economia digital com a “tradição” dos institutos jurídicos brasileiros. 
Direito tributário: princípio da realização no imposto sobre a renda – estudos em homenagem a 
Ricardo Mariz de Oliveira. São Paulo: Instituto Brasileiro de Direito Tributário, 2019, p. 453-454.

45 ZILVETI, Fernando Aurelio; NOCETTI, Daniel Azevedo. Criptomoedas e o sistema tributário do 
século XXI. Revista Direito Tributário Atual vol. 44. São Paulo: Instituto Brasileiro de Direito Tri-
butário, 1º quadrimestre de 2020, p. 505-506.

46 ZILVETI, Fernando Aurelio; NOCETTI, Daniel Azevedo. Criptomoedas e o sistema tributário do 
século XXI. Revista Direito Tributário Atual vol. 44. São Paulo: Instituto Brasileiro de Direito Tri-
butário, 1º quadrimestre de 2020, p. 507-508.

47 ZILVETI, Fernando Aurelio; NOCETTI, Daniel Azevedo. Criptomoedas e o sistema tributário do 
século XXI. Revista Direito Tributário Atual vol. 44. São Paulo: Instituto Brasileiro de Direito Tri-
butário, 1º quadrimestre de 2020, p. 508.
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da, mas equivalente a zero dólares48. Conforme aponta a doutrina que se debru-
çou sobre o tema em cenário nacional, “a solução americana faz sentido, pois 
houve um evento de acréscimo patrimonial, mas sem causa contratual”49. Há 
quem entenda que tais eventos, à luz do direito brasileiro, corresponderia a uma 
operação de permuta50, mas não nos parece que este seja o melhor enquadramen-
to, visto que a situação, salvo melhor juízo, assemelha-se ao surgimento de ações 
de um spin-off de uma sociedade por ações51.

5. Conclusão
As dificuldades de se estabelecer critérios e premissas seguras no que diz 

respeito à tributação de criptomoedas decorre, principalmente, da incapacidade de 
o Direito acompanhar, com suas categorias estanques e já tradicionais, o patamar 
acelerado de inovações e disrupções que tal tipo de ativo traz consigo. 

Com efeito, conforme visto, os problemas começam já de largada, ante a 
dificuldade de se estabelecer a natureza jurídica de tais ativos, seja como bens, 
ativos mobiliários, moeda, moeda estrangeira, commodities etc. Na verdade, a so-
lução mais acertada parece ser reconhecer a sua natureza camaleônica, no sentido 
de poder adotar diferentes contornos jurídicos, a depender dos seus diversos con-
textos de uso e verificação fática em negócios jurídicos.

Acontece que reconhecer tal natureza nem de perto resolve os problemas da 
incidência do Imposto de Renda sobre tais ativos e seus negócios jurídicos subja-
centes, visto que mesmo sendo um tributo já existente desde há muito tempo em 
nosso ordenamento jurídico, há pontos que lhe são essenciais e basilares que ain-
da geram dúvidas e debates na doutrina e na jurisprudência. Neste sentido, de se 
perceber que sequer há consenso quanto a qual concepção de renda é a mais 
adequada ao nosso sistema jurídico.

Ainda assim, fato é que não se pode simplesmente aceitar as dificuldades 
aqui expostas como sendo impeditivos de uma análise técnica quanto à incidência 

48 HAWKINS, Karen L. et. al. American bar association section of taxation. Comments of the tax 
treatment of hard forks, 2018. Disponível em: https://www.americanbar.org/content/dam/aba/ad-
ministrative/taxation/policy/031918comments2.authcheckdam.pdf. Acesso em: 10 maio 2022.

49 ZILVETI, Fernando Aurelio; NOCETTI, Daniel Azevedo. Criptomoedas e o sistema tributário do 
século XXI. Revista Direito Tributário Atual vol. 44. São Paulo: Instituto Brasileiro de Direito Tri-
butário, 1º quadrimestre de 2020, p. 508.

50 NETO, Luís Flávio. Criptomoedas e hipóteses de (não) realização da renda para fins tributários: 
o encontro de “inovações disruptivas” da economia digital com a “tradição” dos institutos jurídi-
cos brasileiros. Direito tributário: princípio da realização no imposto sobre a renda – estudos em 
homenagem a Ricardo Mariz de Oliveira. São Paulo: Instituto Brasileiro de Direito Tributário, 
2019, p. 458.

51 Neste sentido: ZILVETI, Fernando Aurelio; NOCETTI, Daniel Azevedo. Criptomoedas e o siste-
ma tributário do século XXI. Revista Direito Tributário Atual vol. 44. São Paulo: Instituto Brasilei-
ro de Direito Tributário, 1º quadrimestre de 2020, p. 509.
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tributária, até porque a Receita Federal do Brasil não tardou em se posicionar a 
respeito dos termos e da forma que entende que devem ser declaradas e tributa-
das as criptomoedas, a título de Imposto de Renda.

Portanto, com base na premissa assentada da complexa natureza jurídica 
das criptomoedas, procurou-se demonstrar em que termos se entende que o Im-
posto de Renda pode incidir sobre tais ativos, seja na sua aquisição originária, via 
mineração, seja na sua obtenção e uso via negócios jurídicos.

Em suma, tem-se que relativamente à aquisição originária de criptomoedas, 
em decorrência de atividade de mineração, não haverá a incidência de Imposto de 
Renda, por se tratar de uma espécie de autotrabalho, salvo se a atividade se dê 
por contratação de terceiro, situação em que a respectiva remuneração deverá ser 
declarada e oferecida à tributação pelo minerador.

Já no que diz respeito à aquisição e uso de criptomoedas mediante negócios 
jurídicos, seja por meio de sua aquisição na qualidade de ativo financeiro ou sua 
utilização em operações de permuta, as situações variam. Sua mera aquisição não 
constitui fato gerador do Imposto de Renda, o que somente se dará quando da 
sua realização efetiva, como, por exemplo, quando da sua alienação mediante 
ganho de capital.

Por fim, destacou-se que situação especialmente interessante diz respeito à 
obtenção de criptomoedas em decorrência de situações de hard forks, ou seja, a par-
tir de bifurcações em blockchains que gerem o nascimento de nova modalidade de 
criptomoedas. O evento é curioso e não conta com uma solução clara e precisa, 
havendo divergência na doutrina quanto à sua natureza jurídica. Contudo, não 
parece que o mero surgimento de novas criptomoedas possa ser confundido com 
fato gerador do Imposto de Renda.
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